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PROCESSO Nº 017/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINS, Estado de Minas Gerais, com endereço na Avenida 

Padre Macário, 129, Centro em Tocantins – MG, CEP 36.512-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.128.223/0001-02, por intermédio da Pregoeira, designada pela Portaria nº 027/2023, de 25 de janeiro 

de 2023, torna público para o conhecimento dos interessados, que está aberta a licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a contratação de empresa especializada para realizar PROJETO E 

OBRA de uma estação de tratamento de esgoto - ETE, para 195 lotes, no bairro Novo Horizonte, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES HORÁRIOS E DATAS PARA OS PROCEDIMENTOS QUE SEGUEM: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: das 08:00h do dia 18/03/2025 às 
08:00h do dia 28/03/2025; 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00h do dia 02/04/2025, no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br , horário de Brasília - DF. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

Justifica-se o critério de julgamento tipo MENOR PREÇO GLOBAL, pois os serviços descritos em cada etapa 
são todos correlacionados para execução total do projeto, sendo inviável para atingir o objetivo, ter duas 
ou mais empresas contratadas. 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
 

CONSULTAS AO EDITAL: O Edital encontra-se à disposição, na Sala das Licitações, nos horários de 09:00 às 
11:00 horas e de 13:00 às 16:00 horas, podendo ser adquirido no mesmo local mediante requisição, assim 
como nos endereços eletrônicos www.tocantins.mg.gov.br/licitacoes e 
www.portaldecompraspublicas.com.br . 
 

ESCLARECIMENTOS:  

a)Em caso de dúvida, quer seja de caráter técnico ou legal na interpretação deste Edital, a proponente 
poderá encaminhar consultas formalmente a Pregoeira até 03 (três) dias úteis antes da realização da 
sessão pública do certame.  
b)Pedidos de informações poderão ser solicitados em até 03 (três) dias úteis antes da realização da sessão 
pública do certame. 
 
Os pedidos de esclarecimentos deverão serem enviados através do 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

mailto:licitacao@tocantins.mg.gov.br
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1. DO OBJETO 

1.1.O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para realizar projeto e obra 

de uma ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO – ETE, para 195 lotes, no bairro Novo Horizonte, com 

orçamento de acordo com planilha anexa. 

1.2.A licitação será em um único lote, conforme tabela constante do Termo de Referência.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.2.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3.Não poderão disputar esta licitação: 
2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.3.9.  pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.3.10.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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2.3.11.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.4.O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.3.2 e 2.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.6.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.7.O disposto nos itens 2.3.2 e 2.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.8.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 

do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

2.9.A vedação de que trata o item 2.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1.Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

3.2.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3.Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecido no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 

e 7.12.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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3.4.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.4.2.  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

3.4.3.  não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4.  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.6.1.  no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2.  nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 
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3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e 

o intervalo de que trata o subitem acima.  

3.12.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos, conforme o caso: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca, quando houver 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Descrição do objeto, conforme especificações do Termo de Referência;  
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4.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

12(doze) meses.  

4.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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5.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.6.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.9.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será fixado 

pelo Agente de Contratação com base em critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 

5.10.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10(dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2(dois) minutos do período 

de duração da sessão pública. 

5.11.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2(dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

10(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24(vinte e quatro) 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.17.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.18.1.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

mailto:licitacao@tocantins.mg.gov.br
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5.18.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.19.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2.empresas brasileiras; 

5.19.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

mailto:licitacao@tocantins.mg.gov.br
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5.20.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.20.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.20.3.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.20.4.O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.20.5.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21.Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.3 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

mailto:licitacao@tocantins.mg.gov.br
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4.Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.6 deste edital. 

6.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

6.7.Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 – Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 
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7.1.1 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão 

emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias corridos contados a partir 

da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado (s) de Capacidade Técnica.  

7.2 - Documentos que deverão ser apresentados relativos à habilitação jurídica: 

7.2.1 - Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

7.2.2 - Declaração de que a proponente não incorre em qualquer das condições impeditivas, 

especificando: 

7.2.2.1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

7.2.2.2 - Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

7.2.2.3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, 

quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

7.2.2.4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

7.2.2.5 - Que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 

comprometendo-se a comunicar ao município a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente. 

7.2.2.6 – Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas conforme inc. IV do art. 63 da Lei 

nº 14.133/2021. 

7.2.3 - Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com 

redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a 

partir de 14 anos. 

7.2.4 - Declaração expressa de que o proponente preenche plenamente os requisitos de habilitação, 

bem como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e 

seus anexos. 

7.2.5 - A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar declaração, sob 

as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou 

empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara 

nº 123/06. 
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7.3 - Documentos que deverão ser apresentados relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

7.3.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

7.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

7.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

7.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

7.3.4.1 - Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante deverá, 

obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto a de tributos 

imobiliários. 

7.3.5 - Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

7.3.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT); 

7.3.7 - A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição; 

7.3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

7.3.7.2 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90, §5º da Lei nº 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

7.4 - Documentos que deverão ser apresentados relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

7.4.1 - Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 

por distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do que prescreve o 

artigo 3º, da Lei nº 11.101/05. 

7.4.3.1 - Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, a mesma deverá vir 

acompanhada de documento expedido pelo Poder Judiciário de que a interessada está autorizada a 

participar de procedimento licitatório. 
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7.5 - Documentos que deverão ser apresentados relativos à qualificação técnica: 

7.5.1 Comprovação de o licitante possuir em seu corpo técnico, profissional(is) de nível superior, 

engenheiro ou arquiteto, reconhecido(s) pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, detentor(es) de atestado(s) ou 

declaração(ões) de responsabilidade técnica devidamente(s) registrado(s) no CREA ou CAU da região 

onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado 

para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal ou, ainda, para empresa privada - que não o próprio licitante (CNPJ diferente) - 

serviço(s) de projeto e execução de obras de estação de tratamento de esgoto compactas. 

 

7.5.2 A comprovação de vínculo do profissional com o licitante poderá ser feita mediante a 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

a)Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) do profissional, em que conste o licitante como 

contratante; 

b)Contrato social do licitante, em que conste o profissional como sócio; 

c)Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum; 

d)Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada da 

anuência do profissional. 

7.5.3 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, todos serão 

inabilitados. 

7.5.4 O(s) profissional(is) que apresentar(em) as ARTs para comprovação da qualificação técnica acima 

deverá(ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável(is) pelo acompanhamento da execução dos serviços 

de que tratam o objeto desta licitação. 

7.5.5 Declaração de comprometimento de aquisição e emprego de produtos e subprodutos de madeira 

de origem nativa ou plantada de procedência legal, de que trata o Decreto nº 44.903, de 24/9/2008, 

conforme Anexo VI. 

7.5.6 Declaração da proponente de que o profissional detentor do(s) atestado(s) de Responsabilidade 

Técnica será obrigatoriamente, o Responsável Técnico pelos serviços objeto do contrato, caso a 

proponente seja a vencedora desta licitação, com anuência do mesmo, conforme Anexo IV. 

7.5.7 Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e 

será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração, conforme §6º do Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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7.5.8 Declaração de Conhecimento do Local das Obras onde serão executadas as obras e serviços de 

engenharia detalhadas no Edital da licitação, conforme Anexo III. 

7.5.9 Inscrição no cadastro de prestadores de serviços no Município à sede da empresa com 

expedição do alvará de localização.  

7.6 Não tendo a sociedade empresária classificada como vencedora do certame apresentado a 

documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as 

penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade 

empresária seguinte na ordem de classificação. 

7.7 A documentação, na fase pertinente, será examinada pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio e após 

anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação 

apresente irregularidades. 

7.8 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o 

número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte 

(condição válida, também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

7.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de 

acordo com seu CNPJ, ou; 

7.8.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de 

acordo com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por 

constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, Certidão de Débito relativo aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

7.8.3 - Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os 

documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  

7.8.4 - Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 

documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

7.8.5 - O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, implicará na inabilitação do 

licitante; 

7.8.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor.  

7.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 
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7.9.1  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

7.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

com autenticação digital. 

7.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

7.12. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.13.Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.14.O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.15.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.16.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.16.1.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.17.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
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7.17.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.17.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.18.Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.19.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.20.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

7.21.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação. 

7.22. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 
8. DOS RECURSOS 

8.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4.Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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8.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

8.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.tocantins.mg.gov.br/licitacoes. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

9.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação. 

9.1.5. fraudar a licitação. 
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9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.5.Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor do 

contrato licitado. 

9.5.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

9.6.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.7.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 
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9.8.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

9.9.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.10.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

9.11.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

9.12.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.13.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.14.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.15.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

10.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3.A impugnação e os pedidos de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no 

endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 

10.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

11.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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11.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

11.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e nos endereços eletrônicos www.tocantins.mg.gov.br/licitacoes e 

www.portaldecompraspublicas.com.br . 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1.      ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2.      ANEXO II – Ata de Registro de Preços 

11.11.3. ANEXO III - Projeto 

Tocantins, 13 de março de 2025 

 

Érica Mendes Barbosa Sechi 
Pregoeira 

Portaria nº 027/2023 
 

  

mailto:licitacao@tocantins.mg.gov.br
http://www.tocantins.mg.gov.br/licitacoes
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

TEL: (32) 3574-1319 – e-mail: licitacao@tocantins.mg.gov.br 
Avenida Padre Macário, 129 – Bairro Centro 

CEP: 36.512-000 – Tocantins – MG 
23 / 52 

   

PROCESSO Nº 017/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1-Requerente: Secretaria Municipal de Obras 
 
2. OBJETO:  
 
2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para realizar projeto e 
obra de uma ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO – ETE, para 195 lotes, no bairro Novo Horizonte, 
com orçamento de acordo com planilha anexa, em atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras, do Município de Tocantins. 
 
2.2. O serviço previsto deverá ser prestado conforme listagem abaixo: 
a) Realizar visita do local antes da realização dos serviços para orientações e medições preliminares com 
intuído de planejamento da obra.  
b)Respeitar agendamento dos serviços e prazos estipulados  
c)Deslocamento ao local dos serviços com todos os materiais e equipamentos necessários para 
execução dos serviços.  
d)Fornecer EPIs necessários para os colaboradores.  
e) Estar em dia com tributos municipais, estaduais e federais e encargos trabalhistas. 
f)Executar os serviços conforme projeto. 
g)O serviço será considerado terminado após obtenção do licenciamento da ETE. 
 
3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO:  
 
3.1. Conforme na descrição da tabela a seguir, a prestação de serviço deve ser conforme especificação 
neste termo de referência.  

 

Item 
Código- 

Descrição dos Serviços Unid Quant 
SEINFRA 

1  SERVIÇOS PRELIMINARES   

1.1 COTAÇÃO 
PROJETO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO PARA 195 LOTES - DENTRO DAS NORMAS 
E PARÂMETROS AMBIENTAIS E LICENSIADO PELOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS COMPENTENTES. 

VB 1 

1.2 ED-16660 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 
MM, PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA 
METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO 
AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

m² 4,5 

1.3 ED-17989 
LOCAÇÃO DE OBRA COM GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M, 
REAPROVEITAMENTO (2X), INCLUSIVE ACOMPANHAMENTO DE EQUIPE TOPOGRÁFICA PARA 
MARCAÇÃO DE PONTO TOPOGRÁFICO 

m² 62,86 

1.4 ED-50703 
LIMPEZA DE TERRENO, INCLUSIVE CAPINA, RASTELAMENTO COM AFASTAMENTO ATÉ VINTE (20) 
METROS E QUEIMA CONTROLADA 

m² 62,86 

1.5 ED-50135 
BARRACÃO DE OBRA, EM CHAPA DE COMPENSADO RESINADO, INCLUSIVE INSTALAÇÕES 
SANITÁRIAS E MOBILIÁRIO - PADRÃO DER-MG 

m² 4,5 

2   ESCAVAÇÃO, TRANSPORTE E COMPACTAÇÃO   
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2.1 ED-51116 
ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALAS COM PROFUNDIDADE MAIOR QUE 1,5M E MENOR OU 
IGUAL 3,0M, INCLUSIVE CARGA EM CAMINHÃO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E DESCARGA 

m³ 158,2 

2.2 ED-51108 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MAIOR QUE 1,5M E MENOR OU IGUAL 
3,0M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL 

m³ 20,16 

2.3 ED-29229 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA EM CAMINHÃO, DISTÂNCIA MENOR OU 
IGUAL A 1KM, DENTRO DO PERÍMETRO URBANO, EXCLUSIVE CARGA, INCLUSIVE DESCARGA 

m³ 171,6 

2.4 ED-51093 APILOAMENTO MANUAL EM FUNDO DE VALA COM SOQUETE, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO m² 69,94 

3   ESTRUTURA   

3.1 ED-29551 CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50, DIÂMETRO 10MM, INCLUSIVE ESPAÇADOR kg 767,1 

3.2 ED-48297 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-60, DIÂMETRO (4,2MM A 5,0MM), INCLUSIVE 
ESPAÇADOR 

kg 969,9 

3.4 ED-49643 
FÔRMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, REAPROVEITAMENTO (3X), EXCLUSIVE 
ESCORAMENTO 

m² 99,72 

3.4 ED-49618 
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO EM OBRA, COM FCK 20MPA, 
INCLUSIVE LANÇAMENTO,ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

m³ 56,79 

3.5 ED-31577 
FÔRMA E DESFORMA PARA LAJE COM CHAPA DE COMPENSADO PLASTIFICADO, ESP. 12MM, 
REAPROVEITAMENTO (3X), EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

m² 56,5 

3.6 ED-19634 
ESCORAMENTO METÁLICO PARA LAJE E VIGA EM CONCRETO ARMADO, TIPO "B", ALTURA DE 
(311 ATÉ 450)CM, INCLUSIVE DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM E CARGA 

m²xm 
ês 

56,5 

4   ALVENARIA E REVESTIMENTO   

4.1 ED-48198 
ALVENARIA ESTRUTURAL COM BLOCO DE CONCRETO, ESP. 14CM , (FBK 4,5MPA), PARA 
REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO 

m² 114,8 

4.2 ED-50167 IMPERMEABILIZAÇÃO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3, E = 2,50 CM COM ADITIVO m² 229,6 

4.3 ED-50727 
CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP . 5MM, APLICADO EM 
ALVENARIA/ESTRUTURA DE CONCRETO COM COLHER, INCLUSIVE ARGAMASSA COM PREPARO 
MECANIZADO 

m² 229,6 

5   TUBULAÇÃO   

5.1 ED-50107 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, COLETOR DE ESGOTO LISO (JEI), DN 
200 MM (8"), INCLUSIVE CONEXÕES 

m 18 

5.2 ED-50105 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, COLETOR DE ESGOTO LISO (JEI), DN 
100 MM (4"), INCLUSIVE CONEXÕES 

m 18 

5.3 ED-50106 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, COLETOR DE ESGOTO LISO (JEI), DN 150 
MM (6"), INCLUSIVE CONEXÕES 

m 60 

6   LIMPEZA FINAL   

6.1 ED-50266 LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA m² 56,5 

 
 
4. VIGÊNCIA: 
 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados da assinatura do contrato, 
podendo ser estendido por igual período, por ocasião de disponibilidade financeira da Secretaria de 
Obras.  
 
4.2. A empresa contratada deverá iniciar imediatamente após a assinatura do pacto contratual a 
prestação dos serviços/fornecimento estipulados no objeto contratual, assim que solicitado. 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

5.1. O objeto deste Termo de Referência faz-se necessária a contratação de empresa com atuação 
reconhecida para a prestação de serviços de execução de projeto e obra de estação de tratamento de 
esgoto- ETE.  
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5.2. A contratação justifica-se, por tratar-se de serviços e equipamentos essenciais à manutenção e 
eficiência no tratamento dos efluentes sanitários do loteamento Novo Horizonte. Assim, as atividades 
descritas neste termo de Referência contribuirão para o atendimento das necessidades da população do 
loteamento Novo Horizonte e, desta forma, contribuindo com a qualidade de vida dos munícipes. 

5.3. O principal objetivo da contratação é a CONSTRUÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
ESGOTO- ETE, LICENCIADA, que é peça fundamental para o funcionamento do loteamento Novo 
Horizonte e preservação do meio ambiente.  

6. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO  

6.1. A estimativa da contratação será realizada com base em levantamento de preços a ser realizado em 
próxima etapa desse processo pelo Departamento de Compras.  

7. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, 
consignados no Orçamento Geral do Município de Tocantins, em dotação específica a ser informada em 
próxima etapa desse processo pelo Departamento de Contabilidade deste Município.  

8. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

8.1 Em consideração ao alinhamento entre objeto de contratação com o planejamento do órgão ou 
entidade, a partir da previsão no Plano Anual de Contratações (PAC), observa-se o que diz o art. 7º, 
inciso IX, da Instrução Normativa nº 40/2020:  

IX - demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, 
identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de 
previsão.  

A contratação para a prestação dos referidos serviços não foi prevista no Plano Anual de Contratações – 
PAC 2025. 

A situação justifica-se pelo fato de que apenas no final do ano de 2024 foram levantados os serviços 
necessários para o cumprimento das exigências para realizar a obra.  

Vale informar ainda que a demanda, em sua totalidade, não tenha sido estimada, é necessário ressaltar 
a substancialidade da contratação para o município: o serviço deve ser feito por empresa e profissional 
habilitado para tal, visto que será necessário a Anotação de Responsabilidade Técnica para findar os 
estudos.  

Dessa forma, verificamos o atendimento ao setor de engenharia da prefeitura. 

Nada mais havendo a pontuar, apresenta-se esta justificativa, com base no art. 11, § 2° e art. 12 da IN 
01/2019:  

§ 2° A inclusão de novos itens somente poderá ser realizada, mediante justificativa, quando não for 
possível prever, total ou parcialmente, a necessidade da contratação, quando da elaboração do PAC.  
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Art. 12. Na execução do PAC, o setor de licitações deverá observar se as demandas a ele encaminhadas 
constam da listagem do Plano vigente.  

Parágrafo único. As demandas que não constem do PAC ensejarão a sua revisão, caso justificadas, 
observando-se o disposto no art. 11.  

9. DA FORMA DE EXECUÇÃO:  

9.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas nesse Termo de 
Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelas Secretarias demandantes;  

9.2. A Empresa licitante que se sair vencedora do certame licitatório deverá prestar o serviço, objeto da 
licitação, da melhor forma a atender às necessidades do Município;  

9.3. A empresa vencedora responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a 
terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;  
 
9.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

9.5. A empresa deverá entregar a obra limpa e em pleno funcionamento. 

9.6. A empresa deverá executar as obras por etapas, de acordo com a descrição do objeto neste termo e 
do cronograma físico-financeiro. 

9.7.  Após a elaboração do projeto executivo, a empresa deverá protocolar o projeto nos órgãos 
ambientais competentes e acompanhar o processo até a liberação da licença da ETE.  

9.8 . A empresa deverá realizar qualquer obra de acréscimo que por ventura não estiver descrito no 
projeto e que foram exigidas pelos órgãos ambientais.  

9.9. As obras de acréscimo que gerarem custos superiores a 10% do valor do contrato, poderá a 
empresa solicitar reembolso através de aditivo do contrato.  

9.10. As obras e materiais que não constarem no projeto ou neste termo, menores que 10% do valor 
do contrato, e que forem indispensáveis para o pleno funcionamento da ETE, deverão ser executadas 
pela empresa sem acréscimo no valor do contrato.  

 

10.  ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:  
 
10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado, a prestação dos serviços será fiscalizada 
pelo Município, através de servidor designado para tal função, que tenha mínimo conhecimento de 
obras e leitura de projetos, dentro dos padrões determinados pela Lei Federal n°. 14.133/21.  
 
10.2. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar recebimento o objeto licitado, no todo ou em 
parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato. 
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1 São obrigações da Contratante:  

11.2. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados no contrato mediante 
documento hábil de quitação.  

11.3. Solicitar a prestação de serviço, em conformidade com suas necessidades durante o período de 
contrato;  

11.4. Emitir ato designando o responsável pela fiscalização da prestação de serviço. 

11.5. O Município deverá acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço, nos termos do art. 117 da Lei 
nº 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita 
fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes também do Termo de 
Referência;  

11.6. Compete ainda ao Município:  

a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), desde que não haja 
impedimento legal para o fato;  
b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do contrato;  
c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;  
e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução contrato;  
g) Todas as demais obrigações constantes neste Termo de Referência, que fará parte integrante do 
contrato. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1. Prestar os serviços solicitados conforme Ordem de Serviço, Termo de Referência e demais 
documentos emitidos pela Administração devidamente assinada por servidor competente para tal;  

12.2. Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;  

12.3. Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente 
Licitação;  

12.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;  

12.5. Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou informações de contato, 
sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante no contrato;  
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12.6. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, 
que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento do objeto licitado ou decorrentes de sua 
execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora. 

12.7. Realizar, com seus próprios recursos todos os serviços relacionados com o objeto contratado, de 
acordo com as especificações estipuladas pelo Município de Tocantins.  

12.8. Executar, dentro dos prazos, os serviços contratados de acordo com as necessidades e 
determinações do ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE, obedecendo a todas as exigências 
estabelecidas neste termo;  

12.9. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força maior, 
que gere fato impeditivo da execução do contrato.  

12.10. Fornecer mão-de-obra especializada arcando com a devida remuneração e demais encargos 
exigidos;  

12.11. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas a execução dos serviços, 
responsabilizando-se pela qualidade do mesmo, bem como pela segurança de seus empregados.  

12.12. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus empregados na 
execução dos serviços contratados.  

12.12.1. Responsabilizar-se por todos os atos, acontecimentos e acidentes com seus funcionários no 
período da prestação de serviço, excluindo o Contratante de qualquer responsabilidade cível, criminal e 
de qualquer espécie.  

12.13. Quando da solicitação da execução dos serviços de projeto e construção da ETE, com objetivo 
de obtenção do AVCB, a contratada deve se responsabilizar pelas seguintes atividades, as quais já 
estão incluídas no preço do serviço:  
a.Visita técnica ao local, com logística e veículo próprios; 
b. Alimentação e hospedagem de funcionários 
c.Armazenamento dos materiais e ferramentas; 
d. Elaboração de Laudo Técnico Conclusivo com emissão de ART. 

12.14. O CONTRATADO responde, por danos causados à CONTRATANTE e ou a terceiros, comprovada a 
culpa ou dolo. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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15.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.  

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.  

15.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7ºda Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  

15.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

15.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

15.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual.  

15.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

15.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 

16.  DO PAGAMENTO  

16.1. O pagamento será realizado após a medição da obra executada, a partir do 10º dia útil 
subsequente ao recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado.  

16.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.  

16.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou.  

16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
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a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  

16.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no processo original.  

16.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante.  

16.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  

16.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal.  

16.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente e irregular com os 
órgãos fiscais, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

16.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

16.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  

16.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
previsão em contrato. 

17. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DO CONTRATO  

17.1. O contrato deverá ser assinado por representante legal, diretor, ou sócio da empresa, com 
apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de 
cédula de identidade.  

17.2. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da 
convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do termino do 
prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.  
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17.3. A Licitante que convocada para assinar contrato deixar de fazê-lo no prazo fixado será excluída. 

17.4. Na hipótese do não atendimento à convocação ou havendo recusa em fazê-lo, o Município aplicará 
as penalidades cabíveis.  

17.5. O contrato terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, assim como a sua íntegra, após 
assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), se 
pertinente, atendendo as disposições do artigo 35 do Decreto Municipal nº 198 de 2023.  

17.6. O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, contados da assinatura do instrumento 
contratual, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

17.7. Se durante a vigência do contrato for constatado que os valores registrados estão inferiores aos de 
mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.  

18. DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

18.1. Os serviços serão solicitados conforme a necessidade do Município, conforme o contrato e 
apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor 
competente.  

18.2. Os serviços, objeto desta Licitação, deverão ser executados em perfeita condição de utilização e 
normas da ABNT, e desse ANEXO I; 

18.3. Os serviços deverão ser executados a partir da publicação do contrato até findar a vigência do 
mesmo.  

18.4. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste edital, bem 
como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  

19.1. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão realizados na 
forma do art. 140º, inciso I da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, observadas as demais condições 
previstas em procedimento interno para o recebimento do objeto do contrato:  

19.1.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;  

19.1.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  

a) Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços envolvidos na 
execução aplicáveis ao objeto licitado. 
b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e modificações 
aplicáveis ao objeto licitado. 
c) A fiscalização do Município realizará o levantamento de eventuais pendências executivas a serem 
satisfeitas pela Contratada.  
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19.1.3. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;  

19.1.3.1. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) será(ão) lavrado(s) de 
acordo com o constante no art. 140, inciso I, alínea "b", da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, em 30 
(trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  

a) Atendidas todas as reclamações do Município referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em 
quaisquer elementos dos serviços;  
b) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de operários ou 
de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou, 
ainda, de prestadores de serviços empregados na execução dos serviços;  
c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da 
Seguridade Social, e FGTS e Certidões negativas de que não pesam sobre os serviços quaisquer ações 
judiciais por prejuízos causados a terceiros.  

19.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato.  

19.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei 
ou pelo contrato.  

19.4. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo observarão, 
além das disposições da lei 14.133/2021, e do edital da licitação, as prescrições do Decreto Municipal 
nº198/2023.  

19.5. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as 
demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas 
oficiais correrão por conta do contratado. 

20. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS  

20.1. A contratada obriga-se a executar os serviços licitados em perfeita harmonia e concordância com 
as normas adotadas pelo Município, este responsável pela emissão das requisições, com especial 
observância dos termos deste Instrumento Convocatório e do Contrato/Nota de empenho. 

20.2. Será exigida documentação comprovatória de experiência para execução da obra.  

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

21.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
a)dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b)dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c)dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
21.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
21.2.1 - advertência;  
21.2.2 - multa; 
21.2.3 - impedimento de licitar ou contratar  
21.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
21.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
21.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida conforme previsão contida na Lei nº 
14.133/2021. 
21.3.2 - as peculiaridades do caso concreto. 
21.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
21.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
21.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
21.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 21.4.1 - Para as infrações previstas no item 22.1, alíneas “a” e “b”, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 
21.4.2 - Para as infrações previstas no item 22.1, alíneas “c” a “m”, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 
 
21.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
21.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
21.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 22.1, alíenas, “a”, “b” e “c”,quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
21.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
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contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 22.1, alíneas “d” a “m”, bem como 
pelas infrações administrativas previstas no item 22.1, alíneas “a”, “b” e “c”que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
21.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 22.1, alínea “c”, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
  
21.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
 
21.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
21.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
21.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
21.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
21.15 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 
 
21.16 – Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às penalidades 
previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
22. DO REAJUSTE  
22.1.  O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data base do 
orçamento referencial, pela variação do índice INCC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará 
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada. 
  
22.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  
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22.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  
 
22.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
 
22.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor.  
22.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 17.8. O reajuste será 
realizado por apostilamento. 
 
23. ALTERAÇÕES DO CONTRATO  
23.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  
23.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
23.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
24. EXTINÇÃO DO CONTRATO  
 
24.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX 
do art. 137 da Lei 14.133/2021.  
24.2. A extinção do contrato poderá ser:  
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;  
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração;  
III-determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
  
24.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo.  
 
24.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências 
indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste 
Termo de Referência.  
 
24.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso:  
24.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
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24.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
24.5.3. Indenizações e multas.  
 
25. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
25.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
26.1. Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de acordo com 
a Lei Federal 14.133/2021. 
                                                                                                                                Tocantins, 13/03/2025 
 
 

________________________________ 
Bruno Marques Roberti 

Secretário Municipal de Obras 
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PROCESSO Nº 017/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

 
APÊNDICE DO ANEXO I  

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. Descrição da necessidade  
O objetivo principal da contratação, será para contratação de empresa especializada para realizar projeto 
e obra de uma ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO – ETE, para 195 lotes, no bairro Novo Horizonte, 
com orçamento de acordo com planilha anexa. A necessidade desta contratação parte do fato do 
loteamento construído pela prefeitura já está em fase final de construção, com a existência das primeiras 
obras residenciais em construção na presente data, e a ETE é um equipamento necessário, indispensável 
e parte obrigatória para o pleno funcionamento do loteamento e a preservação do meio ambiente. O 
orçamento apresentado neste estudo técnico tem por base plantas de projetos de ETE compacta 
realizada em outras localidades com atualização dos valores com base em tabela referencial de preços da 
SEINFRA.  
 
2. Área requisitante  
 
Secretaria de Urbanismo. 
 
3. Descrição dos Requisitos da Contratação 

 
a) Realizar visita do local antes da realização dos serviços para orientações e medições preliminares com 

intuído de planejamento da obra.  

b)Respeitar agendamento dos serviços e prazos estipulados  

c)Deslocamento ao local dos serviços com todos os materiais e equipamentos necessários para execução 

dos serviços.  

d)Fornecer EPIs necessários para os colaboradores.  

e)Estar em dia com tributos municipais, estaduais e federais e encargos trabalhistas. 

f)Executar os serviços conforme projeto. 

g)O serviço será considerado terminado após obtenção do licenciamento da ETE 

h)A empresa deverá apresentar documentos comprovatórios de experiência para execução da obra, que 

são os seguintes:  

•CERTIDÕES: ESTADUAL, MUNICIPAL, FEDERAL, TRABALHISTA, FGTS, FALENCIA E CONCORDATA 

•Quadro societário 

•CAT ou acervo técnico de obras de sistemas de combate a incêndios realizadas com ART de profissional 

engenheiro/ arquiteto, sendo sócio ou registrado na empresa. 

 

4. Levantamento de Mercado  
 

Planilha orçamentária com base em projetos realizados em outras localidades e com valores na tabela 
referencial de preços da SEINFRA.  
 
5. Descrição da solução como um todo 
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A empresa contratada deverá elaborar o projeto executivo da ETE, para atendimento de 195 (cento e 
noventa e cinco) lotes, na qual será avaliado e aprovado pelo departamento de engenharia da prefeitura 
antes da execução. Este projeto deverá ser protocolado pela empresa, nos órgãos ambientais 
competentes, que deverá acompanhar o processo a até a obtenção da licença da ETE.  
         A obra deverá ser realizada conforme projeto aprovado e licenciado.  

Quais quer alterações, acréscimos ou decréscimo do projeto que forem exigidos pelos órgãos 
ambientais, pertinentes a liberação das licenças, deverão ser executados pela empresa.  

O serviço será considerado concluído após o término da obra e a liberação da licença de 
funcionamento da ETE.  
 

6. Estimativa das Quantidades a serem contratadas: 

 

Será contratado 1 (um) projeto de ETE licenciada, 1 (uma) obra de construção de ETE, conforme 
valores de planilha orçamentária em anexo.  

 

Item 
Código- 

Descrição dos Serviços Unid Quant 
SEINFRA 

1  SERVIÇOS PRELIMINARES   

1.1 COTAÇÃO 
PROJETO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO PARA 195 LOTES - DENTRO DAS NORMAS 
E PARÂMETROS AMBIENTAIS E LICENSIADO PELOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS COMPENTENTES. 

VB 1 

1.2 ED-16660 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 
MM, PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA 
METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO 
AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

m² 4,5 

1.3 ED-17989 
LOCAÇÃO DE OBRA COM GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M, 
REAPROVEITAMENTO (2X), INCLUSIVE ACOMPANHAMENTO DE EQUIPE TOPOGRÁFICA PARA 
MARCAÇÃO DE PONTO TOPOGRÁFICO 

m² 62,86 

1.4 ED-50703 
LIMPEZA DE TERRENO, INCLUSIVE CAPINA, RASTELAMENTO COM AFASTAMENTO ATÉ VINTE (20) 
METROS E QUEIMA CONTROLADA 

m² 62,86 

1.5 ED-50135 
BARRACÃO DE OBRA, EM CHAPA DE COMPENSADO RESINADO, INCLUSIVE INSTALAÇÕES 
SANITÁRIAS E MOBILIÁRIO - PADRÃO DER-MG 

m² 4,5 

2   ESCAVAÇÃO, TRANSPORTE E COMPACTAÇÃO   

2.1 ED-51116 
ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALAS COM PROFUNDIDADE MAIOR QUE 1,5M E MENOR OU 
IGUAL 3,0M, INCLUSIVE CARGA EM CAMINHÃO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E DESCARGA 

m³ 158,2 

2.2 ED-51108 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MAIOR QUE 1,5M E MENOR OU IGUAL 
3,0M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL 

m³ 20,16 

2.3 ED-29229 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA EM CAMINHÃO, DISTÂNCIA MENOR OU 
IGUAL A 1KM, DENTRO DO PERÍMETRO URBANO, EXCLUSIVE CARGA, INCLUSIVE DESCARGA 

m³ 171,6 

2.4 ED-51093 APILOAMENTO MANUAL EM FUNDO DE VALA COM SOQUETE, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO m² 69,94 

3   ESTRUTURA   

3.1 ED-29551 CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50, DIÂMETRO 10MM, INCLUSIVE ESPAÇADOR kg 767,1 

3.2 ED-48297 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-60, DIÂMETRO (4,2MM A 5,0MM), INCLUSIVE 
ESPAÇADOR 

kg 969,9 

3.4 ED-49643 
FÔRMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, REAPROVEITAMENTO (3X), EXCLUSIVE 
ESCORAMENTO 

m² 99,72 

3.4 ED-49618 
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO EM OBRA, COM FCK 20MPA, 
INCLUSIVE LANÇAMENTO,ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

m³ 56,79 

3.5 ED-31577 
FÔRMA E DESFORMA PARA LAJE COM CHAPA DE COMPENSADO PLASTIFICADO, ESP. 12MM, 
REAPROVEITAMENTO (3X), EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

m² 56,5 

3.6 ED-19634 
ESCORAMENTO METÁLICO PARA LAJE E VIGA EM CONCRETO ARMADO, TIPO "B", ALTURA DE 
(311 ATÉ 450)CM, INCLUSIVE DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM E CARGA 

m²xm 
ês 

56,5 
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4   ALVENARIA E REVESTIMENTO   

4.1 ED-48198 
ALVENARIA ESTRUTURAL COM BLOCO DE CONCRETO, ESP. 14CM , (FBK 4,5MPA), PARA 
REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO 

m² 114,8 

4.2 ED-50167 IMPERMEABILIZAÇÃO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3, E = 2,50 CM COM ADITIVO m² 229,6 

4.3 ED-50727 
CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP . 5MM, APLICADO EM 
ALVENARIA/ESTRUTURA DE CONCRETO COM COLHER, INCLUSIVE ARGAMASSA COM PREPARO 
MECANIZADO 

m² 229,6 

5   TUBULAÇÃO   

5.1 ED-50107 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, COLETOR DE ESGOTO LISO (JEI), DN 
200 MM (8"), INCLUSIVE CONEXÕES 

m 18 

5.2 ED-50105 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, COLETOR DE ESGOTO LISO (JEI), DN 
100 MM (4"), INCLUSIVE CONEXÕES 

m 18 

5.3 ED-50106 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, COLETOR DE ESGOTO LISO (JEI), DN 150 
MM (6"), INCLUSIVE CONEXÕES 

m 60 

6   LIMPEZA FINAL   

6.1 ED-50266 LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA m² 56,5 

 
7.Estimativa do Valor da Contratação  
Após a realização do levantamento de mercado, os valores estimados da contratação serão de: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINS 

CNPJ - 18.128.223/0001-02 AVENIDA PADRE MACÁRIO, 129 - CENTRO 

TOCANTINS/MG - CEP 36.512-000 

Obra: PROJETO E CONSTRUÇÃO ETE DO LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE 
REFERENCIAL DE CUSTOS : SICOR MG - 
OUTUBRO 2024 - SEM DESONERAÇÃO 

 

Local: BAIRRO GRAMA - TOCANTINS/ MG 
B.D.I. = 24,43% 

 

DATA: Tocantins, 24 DE FEVEREIRO de 2025  

Item 

Código- 

Descrição dos Serviços Unid Quant 

Preço (R$)  

SEINFRA Unitário Total s/ BDI Total c/ BDI  

1   SERVIÇOS PRELIMINARES            

1.1 COTAÇÃO 

PROJETO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO PARA 
195 LOTES - DENTRO DAS NORMAS E PARÂMETROS 
AMBIENTAIS E LICENSIADO PELOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS 
COMPENTENTES. 

VB 1 15.000,00 15.000,00 15.000,00  

1.2 ED-16660 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM 
CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM 

ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM 
ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 
MM, INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO 

PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

m² 4,5 R$ 273,38 1.230,21 1.530,75  

1.3 ED-17989 

LOCAÇÃO DE OBRA COM GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M, REAPROVEITAMENTO (2X), 
INCLUSIVE ACOMPANHAMENTO DE EQUIPE TOPOGRÁFICA 
PARA MARCAÇÃO DE PONTO TOPOGRÁFICO 

m² 62,86 R$ 48,53 3.050,60 3.795,86  

1.4 ED-50703 
LIMPEZA DE TERRENO, INCLUSIVE CAPINA, RASTELAMENTO 

COM AFASTAMENTO ATÉ VINTE (20) METROS E QUEIMA 
CONTROLADA 

m² 62,86 R$ 2,42 152,12 189,28  

1.5 ED-50135 
BARRACÃO DE OBRA, EM CHAPA DE COMPENSADO RESINADO, 
INCLUSIVE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E MOBILIÁRIO - PADRÃO 

DER-MG 
m² 4,5 R$ 612,57 2.756,57 3.429,99  

TOTAL ITEM 1 R$ 22.189,49 R$ 23.945,88  

2   ESCAVAÇÃO, TRANSPORTE E COMPACTAÇÃO            
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2.1 ED-51116 
ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALAS COM PROFUNDIDADE 
MAIOR QUE 1,5M E MENOR OU IGUAL 3,0M, INCLUSIVE 

CARGA EM CAMINHÃO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E DESCARGA 
m³ 158,2 R$ 9,03 1.428,55 1.777,54  

2.2 ED-51108 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MAIOR 
QUE 1,5M E MENOR OU IGUAL 3,0M, INCLUSIVE DESCARGA 

LATERAL 
m³ 20,16 R$ 91,87 1.852,10 2.304,57  

2.3 ED-29229 

TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA EM 
CAMINHÃO, DISTÂNCIA MENOR OU IGUAL A 1KM, DENTRO 

DO PERÍMETRO URBANO, EXCLUSIVE CARGA, INCLUSIVE 
DESCARGA 

m³ 171,6 R$ 6,00 1.029,84 1.281,43  

2.4 ED-51093 
APILOAMENTO MANUAL EM FUNDO DE VALA COM SOQUETE, 

EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO 
m² 69,94 R$ 23,48 1.642,19 2.043,38  

TOTAL ITEM 2 R$ 5.952,68 R$ 7.406,92  

3   ESTRUTURA            

3.1 ED-29551 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50, DIÂMETRO 10MM, 

INCLUSIVE ESPAÇADOR 
kg 767,1 R$ 11,61 R$ 8.905,45 R$ 11.081,05  

3.2 ED-48297 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-60, DIÂMETRO 
(4,2MM A 5,0MM), INCLUSIVE ESPAÇADOR 

kg 969,9 R$ 12,24 R$ 11.871,45 R$ 14.771,65  

3.4 ED-49643 
FÔRMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, 

REAPROVEITAMENTO (3X), EXCLUSIVE ESCORAMENTO 
m² 99,72 R$ 63,69 R$ 6.351,17 R$ 7.902,76  

3.4 ED-49618 
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO 
EM OBRA, COM FCK 20MPA, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO,ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

m³ 56,79 R$ 755,16 R$ 42.885,54 R$ 53.362,47  

3.5 ED-31577 
FÔRMA E DESFORMA PARA LAJE COM CHAPA DE 
COMPENSADO PLASTIFICADO, ESP. 12MM, 
REAPROVEITAMENTO (3X), EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

m² 56,5 R$ 62,54 R$ 3.533,51 R$ 4.396,75  

3.6 ED-19634 
ESCORAMENTO METÁLICO PARA LAJE E VIGA EM CONCRETO 
ARMADO, TIPO "B", ALTURA DE (311 ATÉ 450)CM, INCLUSIVE 
DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM E CARGA 

m²xm 
ês 

56,5 R$ 23,21 R$ 1.311,37 R$ 1.631,73  

TOTAL ITEM 3 R$ 74.858,48 R$ 93.146,41  

4   ALVENARIA E REVESTIMENTO            

4.1 ED-48198 
ALVENARIA ESTRUTURAL COM BLOCO DE CONCRETO, ESP. 
14CM , (FBK 4,5MPA), PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO 

m² 114,8 R$ 78,43 R$ 9.003,76 R$ 11.203,38  

4.2 ED-50167 
IMPERMEABILIZAÇÃO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3, E = 2,50 CM 

COM ADITIVO 
m² 229,6 R$ 54,36 R$ 12.481,06 R$ 15.530,18  

4.3 ED-50727 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ESP . 5MM, APLICADO EM ALVENARIA/ESTRUTURA DE 
CONCRETO COM COLHER, INCLUSIVE ARGAMASSA COM 
PREPARO MECANIZADO 

m² 229,6 R$ 9,48 R$ 2.176,61 R$ 2.708,35  

TOTAL DO ITEM 4 R$ 23.661,43 R$ 29.441,91  

5   TUBULAÇÃO            

5.1 ED-50107 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 

COLETOR DE ESGOTO LISO (JEI), DN 200 MM (8"), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

m 18 R$ 104,41 R$ 1.879,38 R$ 2.338,51  

5.2 ED-50105 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 

COLETOR DE ESGOTO LISO (JEI), DN 100 MM (4"), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

m 18 R$ 33,14 R$ 596,52 R$ 742,25  

5.3 ED-50106 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 

COLETOR DE ESGOTO LISO (JEI), DN 150 MM (6"), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

m 60 R$ 67,40 R$ 4.044,00 R$ 5.031,95  

TOTAL ITEM 5 R$ 6.519,90 R$ 8.112,71  

6   LIMPEZA FINAL            

6.1 ED-50266 LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA m² 56,5 R$ 7,58 R$ 428,27 R$ 532,90  

TOTAL ITEM 6 R$ 428,27 R$ 532,90  

TOTAL GERAL R$ 133.610,25 R$ 162.586,73  

 
8.Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  
Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto da 

compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. Ou seja, se ao adquiri-
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los, estarão plenamente aptos a atender ao interesse público demonstrado no Documento de 

Formalização de Demandas e neste ETP.  

9.Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  
A solução poderá ser parcelada de acordo com a necessidade e disponibilidade financeira.  
 
10.Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

Não haverá contratação correlatas. 
 
11. Resultados Pretendidos  
A contratação do objeto irá atender as demandas conforme sustentadas nas motivações demonstrados 
no Documento de Formalização de Demandas. 
 
12. Providências a serem adotadas  
Após contratação, a secretaria deverá indicar o funcionário responsável para se encarregar da fiscalização 
dos serviços. 
 
13. Possíveis Impactos Ambientais  
A construção de uma ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO – ETE, traz consigo grandes benefícios ao 
meio ambiente, pois irá tratar os resíduos de esgoto e posteriormente lança-los ao rio já 
descontaminados. Evidentemente como qualquer obra, durante sua execução, irá gerar alguns impactos 
no local da obra.  
 
14. Declaração de Viabilidade   
Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução se mostra viável tecnicamente e 
necessária. 
 
15. Responsável: 

Tocantins, 13/03/2025 
 
 
 

________________________________ 
Bruno Marques Roberti 

Secretário de Urbanismo 
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PROCESSO Nº 017/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

ANEXO II 

CONTRATO Nº                 /2025 

O MUNICÍPIO DE TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Padre Macario, 
nº 129, Centro, CEP: 36.512-000, na cidade de TOCANTINS-MG, inscrita no CNPJ sob n.º 
18.128.223/0001-02, representada neste ato pela Secretário Municipal de Obras, o Sr. Bruno 
Marques Roberti, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade RG nº MG-14.531.824, e CPF 
nº 099.445.826-62, residente e domiciliado na cidade de TOCANTINS – MG, CEP 36.512-000 e 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº. XXXXXXXXX, com sede no endereço XXXXXXXXX, 
neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXX, Brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
XXXXXXXXXXXXX e carteira de identidade RG nº XXXXXXXX, residente e domiciliado à rua XXXXX, nº 
XXXX, Bairro: XXXXXXX, CIDADE: XXXXX, CEP: XXXXXX, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATADO, considerando o resultado da Pregão Eletrônico nº 013/2025, conforme consta do 
Processo Administrativo nº 017/2025, firmam o presente contrato, obedecidas as disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021, suas alterações, demais legislações aplicáveis e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 DO OBJETO 

 
1. É objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada para realizar projeto e obra de 
uma ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO – ETE, para 195 lotes, no bairro Novo Horizonte, com 
orçamento de acordo com planilha anexa, os quais integram este termo independente de transcrição 
por ser de conhecimento das partes. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR CONTRATUAL E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. O valor da contratação será de R$ xxxxxxx  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), distribuídos 
conforme proposta da contratada. 
2.2.Para fazer face às despesas resultantes da contratação, o município utilizará os recursos 
provenientes da dotação orçamentária xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

2.3. O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os custos 
e despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste 
contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas 
com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, salários, honorários, encargos 
sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos e impostos 
incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudo mais que possa influir no custo do 
objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital que norteou o presente contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
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3.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras 
efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a rigorosa 
correspondência com o projeto. 
 
3.2. A medição dos serviços será feita considerando a conclusão de cada etapa da obra discriminada 
em cronograma. 

3.3. O pagamento será realizado a partir do 10º dia útil subsequente ao recebimento da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado, , conforme o art. 31 da Lei nº 8.212/1991 e com redação dada pela Lei nº 9.711/1998 e 
de acordo com as Instruções normativas nº IN MPS/SRP nº4, de 28/07/2005, bem como pelas 
sucessivas alterações, culminando com a IN MF/RFB nº 938 de 15/05/2009, juntamente com o 
boletim de medição mensal devidamente aprovado pela fiscalização da referida Secretaria. 

 
3.3.1. A medição deverá ser realizada por servidor municipal especialmente designado para este fim. 
 
3.4. Na Nota Fiscal deverá constar o valor expresso em reais. 
 
3.5. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da intimação da decisão que as tenham aplicadas, ou ainda, quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 
 
3.6. Caso o pagamento da Nota Fiscal não seja efetuado no prazo previsto serão devidos juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês, com variação pro rata die ocorrida entre a data fixada para o 
pagamento e sua efetiva realização. 

 
3.7. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes aos Serviços Preliminares e 
Administração Local relativamente ao andamento físico da obra, nos termos definidos no Projeto 
Básico e no respectivo cronograma. Para o item Mobilização e Desmobilização será pago o percentual 
de 50% do valor proposto pelo licitante na primeira medição parcial e o restante na medição final. 
 
3.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da  Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
3.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

 
3.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 
3.11. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
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3.12. RETENÇÕES DE IMPOSTOS 

 
3.12.1.Com base nas Instruções Normativas nº 21/2010 - Manual de Orientação sobre Retenção do 
Imposto de renda na fonte e nº 25/2011 - Manual de Retenção e Recolhimento de Contribuições 
Previdenciárias em Serviços Prestados por Empresas, segue: 
 
Retenção Previdenciária: 
Por tratar-se de execução por empreitada por preço unitário, conforme inciso III do item 2.1 do 
Manual referente à IN 25/2011, a administração pública fica dispensada de efetuar a retenção na 
fonte da parcela de 11%: 
1.1- Empreitada Total na Construção Civil 
No caso de empreitada na construção civil, os órgãos da administração pública não respondem 
solidariamente pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando dispensada de efetuar a 
retenção na fonte da parcela de 11% (onze por cento) calculado sobre o valor das obras realizadas, 
nos seguintes casos: 
I- na contratação de empreitada total; 
II- quando houver o repasse integral do contrato de empreitada total, nas mesmas condições 
pactuadas, entendendo-se como tal a transferência do contrato nas mesmas características do 
original, inclusive preço e objeto; ou 
III– quando o contrato for vinculado a procedimento licitatório efetuado pelo regime de empreitada 
por preço unitário ou por tarefa, admitindo-se o fracionamento do projeto nos termos da Lei. 
 
Retenção IR na Fonte: 
Conforme IN nº 21/2010, há retenção para Imposto de Renda na Fonte para serviços de Engenharia 
exceto na construção de estradas, pontes, prédios e obras assemelhadas, que é o caso em pauta. 
Portanto, não há retenção de IR para a esta contratação. 
 
Retenção de ISS: 
Conforme Lei 10630/2003 art.47, o ISS devido será de 3%. 
“7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, 
hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, 
escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e 
montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 3 % Local 
da prestação do serviço.” 

 
CLÁUSULA QUARTA 

DO CONTRATO E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
4.1. O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, observadas suas alterações, pelas disposições do Edital e 
pelos preceitos do direito público. 

 
4.2. O prazo da execução dos serviços será de 3(três) meses, conforme cronograma físico financeiro. 
 
4.3. O prazo de vigência do contrato será de 6(seis) meses, contados a partir da data da assinatura 
do contrato, admitida a prorrogação observada a legislação pertinente e ajuste entre as partes. 
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4.4. A diferença entre o prazo de obra e contrato deve-se aos trâmites dos órgãos envolvidos para 
autorização de início bem como eventuais atrasos na emissão da OS (Ordem de Serviço) e, ainda, para 
prestação de contas por parte da contratante e da emissão do Termo de Recebimento por parte do 
Município. 

 
4.5. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 
4.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 

 
4.7. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses 
previstas no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do 
contrato resultante da licitação, aplicando-se aos preços base, um redutor, no mesmo percentual 
encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste termo. 

4.8.O município, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se 
houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei 
e encaminhando os autos do processo ao setor competente para análise, mediante verificação da sua 
viabilidade técnica e jurídica, dos termos aditivos, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado 
por ambas as partes, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILIBRIO  ECONÔMICO DO CONTRATO 
 

5.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data base do 
orçamento referencial, pela variação do índice INCC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará 
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da 
contratada. Os montantes dos pagamentos serão reajustados, anualmente, na forma da lei, com a 
aplicação da seguinte fórmula de reajuste: 
 
 
Onde: 
 
R = Reajuste 
I1 = índice do mês de execução dos serviços (INCC) 
I0 = índice do mês da data base do orçamento referencial (INCC)  
V = Valor da fatura a ser reajustada. 
 

5.2. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
 
5.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
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dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

 
5.3.1. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
5.3.2. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

 
5.3.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
5.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
5.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
 
5.7.1. Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar 
solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo um comparativo com a 
composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para 
fins do reequilíbrio econômico do contrato. 
 
5.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

 
5.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA SEXTA  
DO PRAZO DE INÍCIO E DO RECEBIMENTO 

 
6.1. A CONTRATADA tem o prazo de 10 (dez) dias úteis para dar início à execução dos serviços, a 
contar da data de recebimento da Ordem de Serviço - OS, contendo o prazo para execução dos 
serviços. 
 
6.1.1. O descumprimento dos prazos para início e execução dos serviços, importará na 
responsabilidade da CONTRATADA por todos os danos causados ao município ou a terceiros, em 
razão do descumprimento das obrigações em questão. 
 
6.2. A obra deverá ser rigorosamente executada de acordo com as especificações e Normas Técnicas 
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pertinentes. Todas e quaisquer modificações com relação ao que está previsto somente poderá ser 
feita com justificativa técnica da CONTRATADA e após aprovação da FISCALIZAÇÃO do município. 

 
6.3. O objeto do contrato será recebido pelo município, nos termos do art. 140 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
6.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra, nem a ética profissional pela execução. 

6.5. Os serviços serão recebidos de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Projeto Básico, edital e na proposta. 

 
6.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Projeto Básico, edital e na proposta, devendo ser 
corrigidos em prazo estabelecido pelo município, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
6.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
6.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 

 
6.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  
DAS OBRIGAÇÕES 

 
7.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1.1. Executar, dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente às 
normas da ABNT, especificações, projetos e instruções da fiscalização do município. 
 
7.1.2. Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços sob sua 
responsabilidade, apontados ou não pela fiscalização do município. 
 
7.1.3. Permitir e facilitar à fiscalização do município, a inspeção das obras ou serviços no horário 
normal de trabalho, prestando todas as informações solicitadas pela mesma. 

 
7.1.4. Providenciar a colocação de placas na obra, conforme modelos fornecidos pelo município, em 
local indicado pela sua fiscalização. 
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7.1.5. Informar à fiscalização a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam 
atrasar ou impedir a conclusão da obra, dentro do prazo previsto no cronograma, sugerindo as 
medidas para corrigir a situação. 
 
7.1.6. Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pela qualidade, resistência e estabilidade dos 
serviços que executar, respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos, cálculos e projetos que a 
informam, sejam eles elaborados ou não pelo município. 

 
7.1.7. Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem à total segurança dos 
operários e de terceiros no perímetro da obra. 
 
7.1.8. Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenciários e 
trabalhistas, resultantes da contratação da obra, bem como pelo registro do contrato da obra junto 
ao CREA/MG ou CAU. 
 
7.1.9. Preencher, diariamente, onde lhe for reservado, o Diário de Obra que o município manterá 
permanentemente disponível no local da mesma, de acordo com as instruções ali contidas. 

7.1.10. Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico dos serviços, conforme 
previsto nas especificações técnicas particulares da obra, normas da Prefeitura e normas técnicas 
brasileiras, devendo ser emitidos relatórios fotográficos e técnicos mensais. Assinados pelo 
responsável técnico da obra, contendo todos os ensaios e controles tecnológicos executados no 
período e exigidos nas especificações de projeto. 
7.1.10.1. O responsável técnico da contratada deverá, quando solicitado pela fiscalização, emitir 
mensalmente documento de qualidade dos serviços executados, respondendo pela contratante, 
durante o período estipulado pela legislação vigente. 
7.1.10.2. O município poderá aferir os testes e ensaios de controle tecnológico, utilizando-se das 
instalações e instrumentos da contratada. 

 
7.1.11. Responsabilizar-se por todo o transporte dos materiais e entulhos, quer para o local da obra, 
quer para outro local. 
 
7.1.12. Encaminhar, ao município, até 5 (cinco) dias após o recebimento de Ordem de Serviço, uma 
cópia da ART - Anotação da Responsabilidade Técnica da obra no CREA/MG ou CAU. 

 
7.1.13. Programar, quando solicitado, visitas ao local da obra em conjunto com a fiscalização do 
município. 
 
7.1.14. Manter à frente dos trabalhos um responsável técnico com total poder para representá-la 
junto à fiscalização do município. 

 
7.1.15. Retirar ou substituir, qualquer funcionário que não esteja atendendo a contento a fiscalização 
do município, que lançará a devida justificativa no diário de obra. 

 
7.1.16. Responsabilizar-se, além dos serviços específicos da construção, pelas ligações provisórias e 
definitivas de água, esgoto, instalações de luz e força, de modo que, ao ser dada por concluída, possa 
a obra entrar em funcionamento imediatamente. 

mailto:licitacao@tocantins.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

TEL: (32) 3574-1319 – e-mail: licitacao@tocantins.mg.gov.br 
Avenida Padre Macário, 129 – Bairro Centro 

CEP: 36.512-000 – Tocantins – MG 
49 / 52 

   

 
7.1.16.1. Concluída a obra, a contratada terá que apresentar prova de quitação das contas de água, 
luz e telefone, e da transferência das ligações para o Município. 

 
7.1.17. Acatar toda orientação advinda do município com relação à obra. 
 
7.1.18.Utilizar produtos e subprodutos de madeira de origem nativa ou plantada que tenha procedência 
legal. 
 
7.1.19. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
7.2.1. A coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos de construção inerentes ao Contrato e, 
ainda, fornecer à Contratada os dados e elementos necessários à sua execução. 

 
7.2.2. Credenciar junto à contratada, o representante especialmente designado pelo município, para 
acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados, além de atestar as faturas 
apresentadas. 

 
7.2.3. Emitir Ordem de Serviço, autorizando o início dos trabalhos. 
 
7.2.4. Fazer cumprir o prazo contratual. 
 
7.2.5. Promover abertura de diligência, em qualquer fase de execução da obra, para sanar questões 
que porventura possam surgir e impedir o andamento normal do ajuste. 

7.2.6. Remeter advertências à Contratada, por escrito, quando os serviços não estiverem sendo 
prestados de forma satisfatória. 

 
7.2.7. Caberá ao MUNICÍPIO receber as obras e serviços, mediante termo circunstanciado assinado 
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

 
7.2.7.1. A aceitação por parte da Fiscalização não isenta o Contratado de sua responsabilidade sobre 
a qualidade e comportamento dos serviços e produtos aplicados. 
 

CLÁUSULA OITAVA  
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que: 
8.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
8.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
8.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
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8.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
8.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
8.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
8.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
8.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
8.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 
prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 
no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 
8.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, as sanções administrativas previstas no item 
8.2, “c” e “ d”, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

8.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei Federal nº 14.133/2021, e subsidiariamente a legislação que for aplicável. 

 
8.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
8.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
8.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

 
8.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, e nos termos da lei, levará em consideração: 
a) a natureza e a gravidade da conduta do infrator, 
b) as peculiaridades do caso concreto, 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
d) o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade, e, 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
8.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
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administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

 
8.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

 
8.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
8.13. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município. 

 
CLÁUSULA NONA  

DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
 

9.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei Federal nº 
14.133/2021.O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

DA CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1. Havendo incontestável e justificado interesse público e autorização prévia e expressa da 
Prefeitura, o Contrato poderá ser cedido ou transferido parcialmente. 
10.1.1. A cessão do contrato poderá ocorrer independentemente da fase em que se encontrar a 
execução do objeto contratado, desde que o pretenso cessionário tenha participado e tenha sido 
habilitado na licitação. Serão convocadas as empresas por ordem de classificação obtida na licitação. 

 
10.2. A subcontratação poderá ocorrer após autorização prévia e expressa da Prefeitura, em parte do 
contrato, assumindo a contratada, completa responsabilidade pela atuação dos subcontratados, que 
não terão qualquer vínculo com a Prefeitura. 
 
10.3. Deverão ser observadas, em cada caso, as regras estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/2021, 
e demais legislação pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
DAS COMUNICAÇÕES 

 
11.1. As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
do presente contrato, serão feitas sempre por escrito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

 
12.1. É eleito o Foro da Comarca de Ubá – MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
12.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

12.3. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes; 

 
Tocantins/MG, em xx de xxxxx de xxxx. 

 
 
 

__________________________________________ 
Bruno Marques Roberti 

Secretário Municipal de Obras 
 
 

____________________________________________ 
Contratada 

CNPJ xxxxxxxxxxxxxx 
 
TESTEMUNHAS: 

 
1____________________________________ 
 
2____________________________________ 
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